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LEI N.º 5.969 – de 16 de dezembro de 2025.
Autoriza o Poder Executivo a instituir ações de capacitação em manobras de desengasgo e primeiros socorros nas Unidades de Saúde de Uruguaiana, especialmente voltadas às gestantes, pais e responsáveis por crianças.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador Celso Hernandez Duarte, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a incluir, nos programas de atenção básica à saúde, especialmente no acompanhamento pré-natal e puericultura, ações educativas voltadas à prevenção de acidentes por engasgamento e à aplicação de manobras de desengasgo (incluindo a Manobra de Heimlich).

§1º  As capacitações deverão contemplar gestantes, pais, responsáveis por crianças e cuidadores em geral, podendo ser estendidas a profissionais da rede de ensino infantil.

§ 2º  A Secretaria Municipal de Saúde poderá promover treinamentos em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, Conselho Tutelar e entidades da sociedade civil.
Art. 2º  O Poder Executivo poderá celebrar parcerias com instituições de ensino superior, hospitais, entidades de classe da saúde e organizações sociais para execução das ações previstas nesta Lei.
Art. 3º  O material educativo e informativo sobre prevenção de engasgos deverá ser afixado em locais de atendimento público de saúde, especialmente nas Unidades Básicas de Saúde – UBSs, Estratégias de Saúde da Família – ESFs, Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana – HSCCU, Pronto Socorro e demais serviços conveniados.
Art. 4º  Esta Lei poderá ser regulamentada, no que couber, por ato do Poder Executivo.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 16 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.
Data supra.
	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
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